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PORTARIA Nº 158/2017 
 

 
RETIFICA A REDAÇÃO DA PORTARIA Nº 156 
DE 29 DE MAIO DE 2017.  

 
 
 

O Prefeito Municipal de Capim Branco, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais e em pleno exercício de seu cargo; 

 
   

RESOLVE: 
   
 

Art. 1º Retifica a redação da Portaria nº 156, de 29 de Maio de 2017, 

publicada no Diário Oficial Eletrônico, em 29 de Maio de 2017, edição 531, página 2.  

I- Onde se lê: EXONERAR a servidora municipal de cargo 

comissionado, conforme adiante indicado a partir do dia 12 de Maio de 

2017 por motivo de aposentadoria. 

 

II- Leia-se, corrija-se e registre-se: EXONERAR a servidora municipal 

do cargo efetivo de professora, a partir do dia 12 de Maio de 2017 por 

motivo de aposentadoria. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Capim Branco, aos 30 dias de Maio de 2017. 

 

 

 

 

ELMO ALVES DO NASCIMENTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 159/2017 

 

 

NOMEIA OS MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL 

DE PATRIMÔNIO CULTURAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.   

 

O Prefeito Municipal de Capim Branco, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, em pleno exercício de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica 

Municipal em seu art. 66, inciso V c/c a Lei Municipal nº 1.066 de 08 de março de 

2006, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os membros para compor o Conselho Municipal de Patrimônio 

Cultural de Capim Branco, cujo mandato será de 2 anos:  

 

Representantes do Poder Público Municipal  

Titulares 

Grace Hyane Silva Santos 

Anyna Duarte Nascimento 

Cássia Cristina Silva 

Maria da Conceição de Deus  

 

Suplentes  

Juliano Henrique Teodoro  

Tatiane Daniela Fonseca Félix  

Nathália Danielle Mendes Fonseca  

Rosely Cristina Duarte Santos  

 

Representantes da Sociedade Civil  

Titulares 

Célia Maria da Silva  

Nilvana Dias Fonseca 

Deivson Barbosa Nascimento  

 

Suplentes  

Maycon Mozart Correia Nascimento  

Josiane Cristina Lobo Cunha  

Daniel Augusto Santos Pinheiro 
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Art. 2º - Conforme o artigo 5º da Lei Municipal 1.066/2006 a presidente do referido 

Conselho Municipal indicada pelo prefeito será Grace Hyane Silva Santos.  

 

Art. 3º - Revoga-se a Portaria nº 74, de 02 de setembro de 2016, publicada no Diário 

Oficial Eletrônico nº 434, em 02 de setembro de 2016, que dispõe sobre a nomeação 

de membros para compor o Conselho Municipal de Patrimônio Cultural de Capim 

Branco. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos aos 2 (dois) dias do mês de janeiro de 2017.  

 

 

 

 

Capim Branco, 30 de maio de 2017. 

 

 

 

 

 

ELMO ALVES DO NASCIMENTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017 

 

 

Após examinar a proposta apresentada ao Processo Licitatório n° 24/2017, 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 18/2017, cujo objeto é o registro de preço 

para futuras aquisições  de recarga de botijão de gás de cozinha (13Kg) e água 

mineral (galão 20 litros), para atendimento das Secretarias Municipais, a Comissão 

Permanente de Licitação ADJUDICA o objeto licitado à empresa participante do 

certame, conforme descrição abaixo, estando o preço negociado em conformidade 

com o valor apurado no mercado que se encontra no Processo Licitatório nº 

018/2017. 

  

Empresas: 
 
JULIANO CESAR DURANTE SILVA 06128119646 - ME, foi a vencedora com valor 
total de R$ 8.988,00 (oito mil novecentos e oitenta e oito reais). 

IRMÃOS MENDES & VALADARES LTDA – ME, foi a vencedora com valor total de 
R$ 13.920,00 (treze mil novecentos e vinte reais) 

 

 

 

 

 

 

Capim Branco, 30 de maio de 2017. 

 

 

 

 

______________________________________ 
ELMO ALVES DO NASCIMENTO  

PREFEITO MUNICIPAL 
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HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Capim Branco, Elmo Alves do Nascimento, no uso de suas 

atribuições HOMOLOGA o Processo Licitatório nº 24/2017, Modalidade Pregão 

Presencial nº 18/2017, com o objeto: registro de preço para futuras aquisições  de 

recarga de botijão de gás de cozinha (13Kg) e água mineral (galão 20 litros), para 

atendimento das Secretarias Municipais. Aprovo os procedimentos realizados para 

aquisição do objeto licitado das empresas:  

 

JULIANO CESAR DURANTE SILVA 06128119646 - ME, foi a vencedora com valor 
total de R$ 8.988,00 (oito mil novecentos e oitenta e oito reais). 

IRMÃOS MENDES & VALADARES LTDA – ME, foi a vencedora com valor total de 
R$ 13.920,00 (treze mil novecentos e vinte reais) 

 
 
 

 

 

 

 

 

Capim Branco, 30 de maio de 2017. 

 

 

 

 

______________________________________ 
ELMO ALVES DO NASCIMENTO  

PREFEITO MUNICIPAL 
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